
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2023 

PROCESSO Nº 14.697/2023 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 52/2023 

Objeto: Registro de preço objetivando prestação de serviços de mão de obra para 

pintura de prédios públicos. 

 

Assunto: Análise e parecer ao pedido de esclarecimento. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITARARÉ, através de seu Pregoeiro que abaixo 

subscreve, vem, através do presente, manifestar-se quanto ao novo pedido de 

esclarecimento apresentado pela empresa M&M EMPREENDIMENTOS. 

 

Insurge-se o Requerente conforme segue: 

 
“Desta forma fica admitido o atestado somente do item 1? Ou atestado dos 3 

itens com características do item 1?” 

 

Referido pedido decorreu da resposta apresentada ao esclarecimento prévio, a saber: 

 

II - Quanto à similaridade a ser considerada e os critérios a serem adotados 

para aferir a similaridade dos serviços, cumpre-se esclarecer que deverá ser 

comprovada a execução dos serviços de pintura nos correspondentes 

ambientes/superfícies de parede interna, estrutura metálica e telhado, 

contemplando serviços de limpeza, preparo e correção dos locais, previamente 

à aplicação da tinta. 

Cada serviço possui características próprias, não se confundindo, inclusive, a 

pintura de paredes internas com externas, já que exigem forma de limpeza, 

preparação e correções com características próprias. No entanto, sendo 

comprovado que os serviços executados obedeceram às demais características 

exigidas no respectivo item 1, estes serão considerados como compatíveis, 

portanto, admitidos. 

 

Neste sentido, reiteramos que, as licitantes deverão comprovar a execução de serviços 

de pintura em três ambientes/superfícies distintas, conforme características similares 



 

 

àquelas constantes dos itens 1, 4 e 6 (e não somente do item 1), através de quantos 

atestados de capacidade técnica a licitante entender necessários, permitida ainda a 

somatória da quantidade destes a fim de alcançar o mínimo exigido. 

 

Novamente esclarecemos que, cada item possui características próprias, devendo ser 

comprovada a execução de serviços similares em características para cada tipo de 

pintura (parede/ estrutura metálica e telhado). 

 

A similaridade indicada previamente refere-se aos serviços constantes dos itens 1 e 2, 

por se tratar de pintura de paredes, não se confundindo à pintura em estruturas 

metálicas e telhado. 

 

Atenciosamente. 

 

Diogo de Sousa Gonçalves 
Secretário Municipal de Administração 
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